PAGE  
1
[image: image1.png]



Lei Municipal nº. 12.952, de 19 de novembro de 2019.

RESOLUÇÃO Nº. 041/2023 – CMAS, de 26 de maio de 2023.
Súmula: Dispõe sobre remanejamento orçamentário do Fundo Municipal de Assistência Social- Proteção Social Básica.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando:
· os problemas de contenção pluvial, que comprometeu a estrutura física da OSC- Comunhão Espírita de Londrina – Pestalozzi;
· a necessidade de reforma na estrutura danifica, para retorno ao atendimento diário;
· a necessidade de reposição dos equipamentos, materiais danificados em função das chuvas;
· o saldo do valor pactuado;
· a deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 24 de maio de 2023.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar o remanejamento orçamentário de R$84.856,80 (oitenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e seis reais, oitenta centavos) da rubrica de subvenção social para auxílio, da parceria vigente com a OSC- Comunhão Espírita de Londrina – Pestalozzi,  para que sejam utilizados na compra de equipamentos, materiais e reparos na estrutura física.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 26 de maio de 2023.
Ana Carolina Ferreira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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